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Carta N' 2858/2022-DESC-ESS 

 

 
PresidentePrudente, 12 de agosto de 2022 

 
À 

MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA 

Avenida LuasCesáHo, 380 - Jd. Colina 

19061-145, Presidente Prudente - SP 

 
Assunto: Devoluçãode documentoscontratuais 

 
Prezados Senhores 

 
Informamos que os documentos contratuais da unidade consumidora - UC n 
9/4801973-1.firmado entre MINISTERIDOA JUSTICAE SEGURANCPAUBLICAe a 
EnergisaSut-Sudeste- Distribuidora de EnergiaS.A..-ESSf,oram recepcionadospor esta 
distribuidora em 02 de agosto de 2022 e, após as devidastratativas internas, 
encaminhámos l (uma) via para conhecimento e possedos seguintes documentos: 

 
Contrato de Uso do Sistema de Distribuição n' 80800.0000496/2022 e 

Contrato de Compra de Energia Regulada n' 80800.0000496/2022 

 
Cotocamo-nos à disposição por meio da Coordenação de Gestão de Relacionamento 
com Clientes - CGRC, telefone (18) 3902-3500 ou e-mail 

grandescli entes.ess@enregisa.com.br 

Atenciosamente 
 
 
 

 
DÀ[ESSAtqDTÜ LUASMAFEI 

Gerente do Departamento de Sewiços Comerciais 

 
aov - 00800.010775/2022 
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ENERGISA SUL SUDESTE- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

Rodovia AssisChateaubriand Km 455 + 600 Metros Parte B -Vila Mana 

Presidente Prudente-SP l CEP:19053-680 

07.282.377/0001-20 562408684115 

(1813902-3s00 l www.energisa.com.br 

mailto:grandesclientes.ess@enregisa.com.br
http://www.energisa.com.br/
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D.l. 

Tensão 
Nominal 

D.2. 

Tensão 
Contratada 

D.3. 

Subgrupo 
Tarifário 

D.4. 

Perdas de 

Transformacão 

D.5. 

Potência 
Instalada 

D.6. 

Horário de 
Ponta 

11.4 kV 11.4kV A4 o% 600 kVA 18h as 21h 
6h00 

's CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRÇBUIÇAO CUSD 

&i.enercisa 
UC n'. 

9/4801973-1 
CONTRATOno. 

80800.0000496/2022 
Partel 

 

A DISTRIBUIDORA 

Nome 

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

Endereço sede: 

RodoviaAssis Chateaubriand,S/N - km 455 + 600 mts  ParteB - Vila 
Mana 

 
 
 
 

 
CNPJ/CPF 

07.282.377/0001-20 

CEP: 

19.053-680 

Cidade: 

Presidente Prudente 

Estado: 

SP 

Inscrição Estadua 

562.408.684.115 

 
B CONSUMIDORE UNIDADE CONSUMIDORA (UC} 

Nome 

MINISTERIODA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA 

Endereço: 
Avenida Luis Cezario, 380 - Jd. Colina 

CEP: l Cidade: l Estado: 

19061-145 l PresidenPterudente lSP 
Atividade Principal: 
Segurança e ordem pública 

CNPJ/CPF 
00.394.494/0040-42 

Inscrição Estadua 
N 

Classe de Consumo: 
Poder Público 

E-mail 

valeria.vdb(®pf.gov.brl nad.pde.sp@pf.gov.br 

Fone/Fax: 

(18)3344-3098 

Código (CNAE) 
84.24-8-00 

 

 
Celular: 

(18)99758-6135 

 
As PARTES acima identificadas, doravante denominadas DISTRIBUIDORAe CONSUMIDOR,por 
seus representanteslegais, acordam emfirmar este Contrato de Uso do Sistema de Distribuição 

CUSD ("Contrato"), em conformidadecom as condições previstas nesta PARTE l e na PARTE ll 
Condições Gerais de Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, que em conjunto 

indissociável integram este Contrato. 

 
C CLASSIFICAÇÃO DOCONSUMIDOR 

Consumidor Cativo 

H CARACTERÍSTICASTÉCNICAS DO USO E CONEXÃO DO SISTEMA 
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Á:enerGisa 
UC n'. 

9/4801973-1 

CONTRATOn'. 
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Parte l 

 

 

L PERÍODO DE TESTES/ PERÍODO DE AJUSTES 

 
L.l. l Período de Testes: Não se aplica 

 
L.2. Período de Ajustes do Fator Potência: Não se aplica 

 

 
OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

M.l . Custo Total da Obra: Não se aplica 
M.2. Encargode responsabilidadeda 

DISTRIBUIDORA(ERD): Não se aplica 

M.3. Custo da Obra para atendimento do 
CONSUMIDOR: Não se aplica 

M.5. Forma de execução das obras: (D) 

M.4. ParticipaçãoFinanceirado 
CONSUMIDOR(PFC): Não se aplica 

(A) Obra realizada pela DISTRIBUIDORA. nos termos do Contrato de Execuçãode Obra n 
Não se aplica 

 
(B) Obra realizada pela DISTRIBUIDORA, nos termos do Contrato de Execução de Obra n' 

Não se aplica com Adiantamento de Recursos por parte do CONSUMIDOR. 

 
(C) Obra realizada pelo CONSUMIDOR.nos termos do artigo 37 da Resolução Normativa n 

414 de 09 de setembro de 2010 da ANEEL. 

 
ID)Não se aplica 

 

 

N CONSUMIDORSUBMETIDOA LEI N' 8.666/93 

Sim 
 

 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI NO8.666/93 

O.l . Ato autorizativo da contratação: 0.2. Número do processo de dispensa de licitação 

 
0.3. Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas 

 

 

P INÍCIO DEVIGÊNCIA 

01 de abrilde 2022 
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CONTRATO USO DO SISTEMADE DISTRIBUIÇÃO- CUSD 

lgjenerGlsa 
UC n' 

9/4801973-1 

CONTRATO n'. 
80800.0000496/2022 

Parte l! 

 

 
DEFINIÇÕES 

Cláusula la. Para o perfeito entendimento deste Contrato, as PARTES acordam o significado 

que deve ser dado aos seguintes termos 

Acordo Operativo: acordo celebrado entre as PARTES, quando cabível, que descreve e define 

as atribuições e responsabilidades e estabelece os procedimentos necessários ao relacionamento 

operacional entre as PARTES 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei n' 9.427/96. 

Análise de Perturbação: significa o processo que corresponde à investigação das causas e dos 

responsáveis pelos distúrbios experimentados nas Instalações de Conexão, no Sistema de 

Distribuição, nas Instalações de Geração de consumidoresconectadosao Sistema de 

Distribuição, e no Sistema Interligado Nacional -- SIN, englobando as etapas de detecção do 

defeito, interrupção e recomposição do Sistema de Distribuição e das Instalações de Geração, 

envolvendo a ação coordenada das equipes de operação em tempo real, mobilizadas pelos 

agentes envolvidos, estudos elétricos, e proteção e controle das instalações dos agentes 
envolvidos 

Bandeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos consumidores 

faturados pela DISTRIBUIDORA por meio da Tarifa de Energia, os custos atuais da geração de 

energia elétrica 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE: ambiente onde se processa a compra 

e venda de energia elétrica, criada pela lei l0.848, de 15 de março de 2004 e regulamentada pelo 

Decreto Lei n' 5.177, de 12 de Agosto de 2004 

Capacidade de Conexão: significa o máximo carregamentodefinido para regime normal de 

operação a que os equipamentosdas subestações, linhas de transmissãoe linhas de distribuição 

podem ser submetidos sem sofrer danos ou perda adicionalde vida útil 

Capacidade Operativa: valor de capacidade de um equipamento, usado como referência do limite 

operativono sistemaelétrico 

Carga Instalada: soma das potências nominais dos equipamentoselétricos instalados na 
Unidade Consumidora,  em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW) 

Caso Fortuito ou Força Maior: tem o significadoestabelecidono artigo 393 do CódigoCivi 
Brasileiro 

Centro de Operação do Sistema - COS: Departamento responsável pela coordenação, 

supervisão, comando e controle da operação do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA 

Ciclo de Faturamento: intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta) dias, compreendido 

entre a data da leitura, do medidor de energia elétrica, de um determinadomês e a data da leitura 

no mês seguinte, de acordo com o calendário a ser definido pela DISTRIBUIDORA 

Consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, 

que solicite o fornecimento,a contrataçãode energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, 

assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s) 

Consumidor Especial: agente da Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica -- CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica 

'&. .... J 
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CONTRATO n'. 
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significamo Sistema de Medição para Faturamento- SMF, o qual deverá seguir as 
especificações técnicas para a determinação do MUSD Medido a ser utilizado para apuração dos 

Encargos de Uso, permitindocoleta de dados em tempo real 

Fator de Potência: razão entre a Energia Elétrica Ativa e a raiz quadradada soma dos 
quadrados das Energias Elétricas Ativa e Reativa, consumidas no mesmo período especificado 

Fatura: documento emitido e enviado pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR,que apresenta 

o valor total a ser pago pelo CONSUMIDORà DISTRIBUIDORA pela venda de energia elétrica, 

encargos de uso e conexão, devendo especificar claramenteos serviçosfornecidos, a respectiva 

quantidade, tarifa e período de faturamento. 

Frequência de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão 

-  FIC: número de interrupções ocorridas, no período de observação, em cada Unidade 

Consumidora ou no ponto de conexão 

Horário de Ponta: é o período compostode 03 (três) horas diárias consecutivas,fixadas pela 

DISTRIBUIDORA, com a aprovação da ANEEL, exceção feita aos sábados, domingos, feriados 

nacionaisfixos de 01 de janeiro (ConfraternizaçãoUniversal), 21 de abril (Tiradentes),01 de maio 

(Trabalho), 07 de setembro (Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida), 02 de 

novembro (Finados), 15 de novembro (Proclamação da República), 25 de dezembro (Natal) e 

feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus Christi. 

Horário Fora de Ponta: é o período compostopelo conjuntodas horas diárias consecutivase 

complementares àquelas definidas no Horário de Ponta 

Início do Fornecimento: data partir da qual considera-se contratado o objeto deste Contrato para 

efeitos de início de vigência 

Instalações de Conexão: instalações elétricas destinadas a interligar a Unidade Consumidora 

ao Sistema de Distribuição 

IGP-M: é o Índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Varias 

Manutenção Corretiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas com a finalidade 

de corrigirfalhas. 

Manutenção Preventiva: é a intervençãorealizada em equipamentosou sistemascom a 
finalidade de conservarsuas características originais para evitar falhas. 

Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD: potência ativa média, integralizada em 

intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do 

sistema elétrico de distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW) 

MUSDContratado: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSDcontratadopelo 

CONSUMIDOR junto à DISTRIBUIDORA. 

MUSD Medido: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD apurado pela 

DISTRIBUIDORA,através dos Equipamentos de Medição, em cada Ciclo de Faturamento. 

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS: instituídopela Lei n' 9.648/98,é o órgão 
responsável pela coordenação e controle da operação das instalações de geração e transmissão 

de energia elétrica no Sistema Interligado Nacional - SIN, sob a fiscalização e 
regulação da ANEEL. 

í&..,..J 



Página 9 de 23  

) 
CONTRATO USO DO SISTEMADE DISTRIBUIÇÃO CUSD 

ájenerGisa 
UC n( 

9/4801973-1 

CONTRATO n'. 

80800.0000496/2022 
Parte ll 

 
Tarifa Verde: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas de 

consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia, bem como de uma única 

Tarifa de demanda de potência independentede utilização do dia. 

Tensão Contratada: valor eficaz de tensão que deverá ser informadoao CONSUMIDOR,por 

escrito. ou estabelecido em Contrato. expresso em volts (V) ou quilovolts (kV) 

Tensão de Leitura: valor eficaz de tensão, integralizadoa cada lO (dez) minutos, obtido de 

medição por meio de equipamentos apropriados. expresso em volts (V) ou quílovolts (kV) 

Tensão Nominal: valor eficaz de tensão disponívelno sistema de distribuiçãoda 
DISTRIBUIDORA, em valores por esta pré-estabelecido, expressas em volts (V) ou quilovolts (kV) 

Tensão Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, com valores 

padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV 

Tributos: todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Contrato. 

TUSD: tarifa que se aplica ao MUSD ou potência contratada no Contrato de Uso do Sistema de 

Distribuição - CUSD, publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de 

distribuição de energia elétrica. 

TUSD Encargos: tarifa que se aplica ao consumo de energia elétrica (MWh) para consumidores 

livres, publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de distribuição de energia 
elétrica 

Usuários: significam todos os agentes, inclusive consumidores,conectados, direta ou 
indiretamente,ao Sistema de Distribuição e que venham a fazer uso deste sistema 

Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos 

elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão 

primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em um só Ponto de Entrega, com 

medição individualizada e correspondente a um único CONSUMIDOR, identificado no item "B" da 
PARTEl" 

 

 
ll. OBJETO EVIGÊNCIA 

Cláusula 2'. O presente Contrato tem por objeto regular: 

a) o uso do Sistema de Distribuição pelo CONSUMIDOR 

b) a conexãodas instalaçõeselétricasdo CONSUMIDORao Sistemade Distribuição da 
DISTRIBUIDORA no Ponto de Conexão 

Parágrafo Primeiro. O objeto que trata o presente Contrato está subordinado à Legislação, aos 

Procedimentos de Rede, quando aplicáveis,e aos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, 

os quais prevalecem nos casos omissos ou em caso de eventuais divergências entre as PARTES 

Parágrafo Segundo. Novos Pontos de Conexão, não abrangidospelo presente Contrato, serão 

objeto de CUSD específico ao novo ponto. 

Cláusula 3'. A vigência deste Contrato se iniciará: (a) na data da efetiva ligação da Unidade 

Consumidora em Tensão Primária, caracterizadopelo 

casos onde a Unidade Consumidora já estiver ligada em 
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Cláusula 5a. As Instalações de Conexão devem estar dimensionadaspara atendimentodo 

MUSD Contratado indicadono item ''H'' da ''PARTE I'', respeitadasas característicastécnicas 

ndicadas no item "D" da "PARTE 1" e a frequência de 60 (sessenta) Hz 

Parágrafo Unico - Caso o CONSUMIDORtenha necessidadede alterar a Capacidade de 

Conexão, um novo Estudo de Viabilidade/Parecer de Acesso, conforme estabelecido nos 

Procedimentosde Distribuição - PRODIST,deve ser solicitadopelo CONSUMIDORà 
DISTRIBUIDORA,celebrando-se um termo aditivo ao Contrato. 

Cláusula 6'. Todas as modificaçõesreferentesaos equipamentosdas Instalações de Conexão 
somente poderão ser realizadas mediante acordo entre as PARTES e em conformidade com os 

Procedimentos de Rede, os Procedimentos de Distribuição - PRODIST e o Acordo 

Operativo, quando aplicável, mediante assinatura de um termo aditivo ao presente Contrato, com 

exceção das modificaçõesdecorrentes de situações emergenciais, as quais poderão ser 

realizadas e posteriormente comunicadas, conforme definido em Acordo Operativo, quando 

aplicável. 

Parágrafo Unico. O disposto no caput desta Cláusula aplica-se inclusive para casos decorrentes 

de projetos de eficiência energética, os quais devem necessariamente ser apresentados para a 

DISTRIBUIDORAcom 30 (trinta) dias de antecedênciade sua implementação 

Cláusula 7'. As Instalações de Conexão podem ser desativadas, total ou parcialmente, 

observados os Procedimentos de Distribuição - PRODIST, mediante comunicação prévia à 

DISTRIBUIDORA para a respectiva desatlvação. O CONSUMIDOR arcará com os custos 

referentes à desmobilização total ou parcial das Instalações de Conexão 

Cláusula 8'. A DISTRIBUIDORAdisponibilizaao CONSUMIDORo uso do seu Sistema de 

Distribuição observando o MUSD Contratado, conforme indicado no item ''H'' da ''PARTE I'', a 

partir da data inicial de vigência, conforme Cláusula 3' deste Contrato. 

Cláusula 9'. Respeitadas as eventuais restrições do Sistema de Distribuição, o CONSUMIDOR 

pode solicitar acréscimo ou redução ao MUSD Contratado, devendo submeter sua solicitação à 

apreciação da DISTRIBUIDORA, conforme procedimentos e prazos constantes da 

regulamentação aplicável em vigor e o disposto nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Unico. A DISTRIBUIDORA  somente estará obrigada a disponibilizar ao 

CONSUMIDOR o MUSD Contratado alterado após a assinatura e devolução do respectivo aditivo 

a este Contrato pelo CONSUMIDOR 

Cláusula 10a. As solicitaçõesde redução de MUSD Contratado devem ser feitas pelo 

CONSUMIDOR, por escrito, respeitando os prazos mínimos estipulados para tal conforme alíneas 

a'' e ''b'' do Parágrafo Terceiro da Cláusula 3', ressalvados os casos previstos de modo 

diferente na regulamentaçãoaplicável em vigor 

Parágrafo Primeiro. É vedada mais de uma redução de demanda em um período de 12 (doze> 
meses 

Parágrafo Segundo. Caso a redução do MUSD Contratado afete a amortização de eventuais 

nvestimentos realizados pela DISTRIBUIDORA para o atendimento do CONSUMIDOR, este se 

compromete ressarci-la nos termos da regulamentação em vigor e a celebrar o instrumento 

contratual adequado para formalizar referido compromisso. 

'h. .. J 
Jurídico 
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Parágrafo Unico. Caso o Acordo Operativo e os Procedimentos de Distribuição - PRODIST 

sejam omissos quanto a alguma situação, as PARTES concordam que serão aplicados os critérios 

técnicos, as normas operativas e outros padrões específicos utilizados pela DISTRIBUIDORA 

para a prestação dos serviços de conexãoe uso do Sistema de Distribuição. 

Cláusula 16'. As PARTES se comprometema respeitaro MUSDContratado para as Instalações 

de Conexão 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo qualquer violação do MUSD Contratado, e tendo sido tomadas 

todas as medidas previstas em Acordo Operativo, quando aplicável, a DISTRIBUIDORA terá a 

faculdade de desenergizar a Unidade Consumidora até que os fatos ou falhas causadores da 

violação sejam eliminados. 

Parágrafo Segundo. As PARTES comprometem-se, quando solicitado, a reavaliar a Capacidade 

Operativa das Instalações de Conexão, efetivando as adequações que se fizerem necessárias 

de forma a manter os padrões e requisitosdefinidos neste Contrato. 

Cláusula 17'. As PARTES garantem o mútuo acesso às Instalações de Conexão e aos 

Equipamentos de Medição, conforme procedimentosestabelecidosem Acordo Operativo, 

quando aplicável. 

Cláusula 18'. É de responsabilidadedo CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção das 

Instalações de Conexão de sua propriedade, de acordo com os procedimentos e padrões 

especificadosnos Procedimentosde Rede,Procedimentosde Distribuição - PRODISTe em 
Acordo Operativo, quando aplicável 

Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas 

instalaçõesde forma a não interferirna qualidadede fornecimentodos demais Usuários do 
Sistema Distribuição 

Parágrafo Segundo. O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações 

conforme dispõe o Projeto de Instalação aprovado pela DISTRIBUIDORAe suas atualizações, 

bem como as disposições dos Procedimentos de Distribuição - PRODIST e dos Procedimentos 

de Rede 

Parágrafo Terceiro. O CONSUMIDORdeverá atender as determinações da DISTRIBUIDORA 

em situações de urgência e emergência, desligando ou reduzindo cargas ou transferindo a 

alimentação para o ramal de reserva, se existir. As interrupções de emergência independerão de 

aviso prevto 

Parágrafo Quarto. E de responsabilidadedo CONSUMIDORmanter a adequação técnica e de 

segurança das instalações internas da Unidade Consumidora, bem como prover de sistema de 

apoio aqueles equipamentos que não possam sofrer interrupções temporárias de energia elétrica, 

de forma a possibilitar a manutenção do funcionamento dos mesmos em situações de 

contingência 

Cláusula 19a.Se uma das PARTES provocar distúrbios na qualidade dos serviços é facultado à 

PARTE prejudicada exigir da outra a instalação de equipamentos corretivos. 

Parágrafo Unico. As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações nas 

Instalaçõesde Conexãoé estabelecidae comprovadaatravésde um processode Aná ise de 

 

'Z'-e.c-u' 
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Parágrafo Terceiro. Em caso de furto, roubo ou de danos de responsabilidadeexclusiva de 
terceiros aos Equipamentos de Medição, o CONSUMIDORserá exclusivamente responsável 

pelas medições inferiores às reais decorrentes da violação de lacres, furto, roubo ou de danos nos 

Equipamentos de Medição 

Cláusula 26'. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, após análise e aprovação da solicitação 

do CONSUMIDOR,pulsos de energia elétrica, sincronismo das demandas e segmentos horários 

(ponta e fora de ponta), para controle de MUSD, desde que respeitados os requisitos técnicos 

especificados nos Procedimentos de Rede 

Parágrafo Unico. Serão de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais custos relativos à 

adaptação dos Equipamentos de Medição para recebimento de pulsos. 

Cláusula 27'. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, a pedido do CONSUMIDOR, outros 

serviços relacionados à conexão ou à medição, tais como: monitoramento e transmissão de dadosl 

aferição e calibração de medidores, dentre outros permitidos pela regulamentação em vigor e que 

serão prestadosde acordo com as diretrizes estabelecidas nos Procedimentos de Distribuição 

PRODIST e, quando cabível, nos Procedimentos de Rede 
 

 
VI. ENCARGOS DE USO 

Cláusula 28'. O CONSUMIDOR pagará à DISTRIBUIDORA, em relação a cada mês de Contrato. 

os Encargos de Uso referente à disponibilização do MUSD Contratado e do Encargo de Uso 

vinculado ao consumo de energia 

Cláusula29'. Os Encargosde Uso serãocobradosdo CONSUMIDOdRe acordocoma 
regulamentação em vigor. 

Cláusula 30a.O faturamento da Unidade Consumidora, observadas as respectivas modalidades, 

deve ser realizadoobservando-seo dispostonesta Cláusula, exceto nos casos em que o 

CONSUMIDOR optar por faturamento com aplicação da tarifa do Grupo B 

Parágrafo Primeiro. Para o MUSD faturável será considerado um único valor, por posto tarifário, 

correspondente ao maior valor dentre os definidos a seguir: 

a) MUSD Contratado ou MUSD Medido. exceto para Unidade Consumidora da classe rural 
ou reconhecida como sazonal; ou 

b) MUSD Medido no Cicia de Faturamento ou 10% (dez por cento) do maior MUSD Medido 

em qualquer das ll (onze) ciclos de faturamento anteriores, no caso de Unidade 

Consumidora da classe rural ou reconhecida como sazona 

Parágrafo Segundo. A DISTRIBUIDORA deve conceder desconto especial na tarifa de uso do 

sistema de distribuição e na tarifa de energia incidentes no consumo de Energia Elétrica Ativa, 

exclusivamente, na carga destinada à irrigação vinculada à atividade de agropecuária e na carga 

de aquicultura, desde que o CONSUMIDOR efetue a solicitação por escrito ou por outro meio que 

possa ser comprovado. O desconto deve ser aplicado em um período diário contínuo de oito horas 
e trinta minutos. facultado à DISTRIBUIDORA o estabelecimento de escala de horário para início, 

mediante acordo com o respectivo CONSUMIDOR,garantido o horário de 21h30 às 06h do dia 

segauinte 

'Z...J 
Jur'ídlco 
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VIII. FATURAMENTO EPAGAMENTO 

Cláusula 37'. O faturamentomensal dos Encargos de Uso e Conexão será objeto de Fatura 

emitida pela DISTRIBUIDORA e apresentada ao CONSUMIDOR em até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data de vencimento exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas 

como Poder Público, Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de lO (dez) dias 

úteis 

Parágrafo Primeiro. Caso a data limite do vencimento seja um dia não útil, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil subsequente 

Parágrafo Segundo. No caso de atraso na entrega da Fatura, por motivo imputávelà 
DISTRIBUIDORA, a data de vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao do 

atraso verificado 

Parágrafo Terceiro. A Fatura conterá,além dos Encargos de Uso e Conexão, os Tributos e 
demais valores a serem pagos pelo CONSUMIDOR,conforme estabelecidoem legislação 

específica 

Parágrafo Quarto. As Faturas serão entregues ao CONSUMIDORno endereço da Unidade 
Consumidora indicado no item ''B'' da "PARTE I'', ou, alternativamente,em outro endereço que 

venha a ser indicado pelo CONSUMIDOR. 

Cláusula 38'. O pagamento da Fatura na data do vencimento não será afetado por discussões 
entre as PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento 

independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de direito. 

 

IX. MORA NO PAGAMENTO E SEUS EFEITOS 

Cláusula 39a. Fica caracterizada a mora quando o CONSUMIDOR, por sua culpa, deixar de 

liquidarqualquer Fatura devida nos termos deste Contrato na respectiva data de vencimento. 

Parágrafo Primeiro. Caso haja atraso no pagamento de qualquer Fatura emitida com base no 

presente Contrato, por culpa exclusiva do CONSUMIDOR, incidirão sobre as Faturas em atraso 

os seguintes acréscimos moratórios: (i) atualização monetária pela variação do IGP-M, a ser 

acrescida sobre o principal; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

dfe. a ser acrescida sobre o principal; e (iii) multa de 2% (dois por cento). a ser acrescida sobre o 

prinnrc=iipal 

Parágrafo Segundo. Em caso de atraso ou falta de pagamentodos valores devidos pelo 

CONSUMIDOR,por qualquer motivo, a DISTRIBUIDORA poderá suspender a conexão e o uso 

do Sistema de Distribuição, nos termos da regulamentaçãoaplicável 

 
X. GARANTIAS 

Cláusula 40a.A DISTRIBUIDORA poderá exigir do CONSUMIDOR,caso este tenha inadimplido 

mais de uma Fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, a entrega de uma garantia no 

valor inadimplido, exceto quando se tratar de CONSUMIDOR prestador de serviços 

b ... a 
Jurídico 
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Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDORserá responsávelpor danos causadosa equipamentos 

elétricos de propriedade de outros consumidores da DISTRIBUIDORA por perturbações nas 

Instalações de Conexão, cuja responsabilidade possa ser exclusiva e comprovadamente 

atribuída a ele em decorrência de um processo de Análise de Perturbação, conforme 

procedimentos e prazos estabelecidos nos Procedimentos  de Distribuição  - PRODIST 

Parágrafo Segundo. Caso o processo de Análise de Perturbação atribua ao CONSUMIDORa 

responsabilidade,o ressarcimento do valor da indenização paga pela DISTRIBUIDORA a outros 
consumidores deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da conclusão do 

processo de Análise de Perturbação 

Cláusula 44'. Nenhuma responsabilidade caberá à DISTRIBUIDORA: 

a) por perdas e danos eventualmente sofridos pelo CONSUMIDOR e/ou terceiros, oriundos 

da suspensão ou da interrupçãototal ou parcial do fornecimento de energia elétrica; 

b) por perdas e danos causados pelos fenómenos da Qualidade do Produto estabelecidas 

no Procedimentos de Distribuição - PRODIST que sejam decorrentesde motivosde 

Caso Fortuito ou de Força Maior, entre os quais se incluem, exemplificadamente, greves, 

secas, guerras, fenómenos meteorológicos, acidentes nas instalações próprias ou de 

terceiros supridores de energia ao sistema da DISTRIBUIDORA, impedimentos legais ou 
outras razões alheias à vontade da DISTRIBUIDORA, ou ainda por determinação dos 

Poderes Públicos 

c) por qualquertipo de danos elétricos, em conformidade com o determinado pela Resolução 
Normativa ANEEL n' 414, de 9/09/2010 e Procedimentos de Distribuição - PRODIST, 

Módulo 9, item 3.2 

Parágrafo Unico: Caberá ao CONSUMIDOR manter a adequação técnica e a segurança das 

nstalações elétricas da Unidade Consumidora, os aterramentos e as devidas proteções internas 

em perfeito estado de conservação. 

 

 

XIII.SUSPENSÃO DO USO E DA CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 45'. A DISTRIBUIDORApoderá suspender o uso e a conexão do Sistema de 

Distribuiçãopor partedo CONSUMIDORp,or motivosde irregularidadteécnica,falta de 
pagamento e descumprimento de obrigações relativas à prestação de garantia, nos termos 

previstos na regulamentaçãoem vigor e detalhados no presente Contrato. 

Cláusula 46'. A DISTRIBUIDORA também poderá suspender o uso e a conexão do Sistema de 

Distribuição por parte do CONSUMIDOR, nos termos previstos na regulamentação aplicável, 

mediante notificação prévia por escrito ao CONSUMIDOR, pelos seguintes motivos: 

a) não pagamento da fatura relativa à cobrança dos Encargos de Uso e Conexãol 

b) impedimentode acesso à Unidade Consumidora para fins de leitura, substituiçãode 
medidor, inspeções, devendo a distribuidora notificar o CONSUMIDOR até o terceiro Ciclo 

de Faturamento seguinte ao início do impedimentos 
c) Inexecução das correções indicadas no prazo informado pela DISTRIBUIDORA, quando 

da constatação de deficiência não emergencial na Unidade Consumidora, em especial 

no padrão de entrada de energia elétrical n 
'h...J 

Jurjdtco 
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Parágrafo Segundo: O disposto nesta Cláusula não exime o CONSUMIDORdo ressarcimento 

dos investimentosrealizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de 

responsabilidadeda DISTRIBUIDORA e de outras cobranças estabelecidas neste Contrato, em 

Resolução ou em normas específicas. 

Cláusula 49'. A rescisão do presenteContrato, em qualquerhipótese,não libera as PARTES 

das obrigações devidas até a data da efetiva rescisão e não afeta ou limita qualquer direito que, 

expressamenteou por sua natureza,deva permanecerem pleno vigor e efeito após a data de 

rescisão ou que dela decorra 

XV.CONFIDENCIALIDADE 

Cláusula 50a. Cada uma das PARTES concordaque todas as informaçõese dados 

disponibilizados à outra serão considerados confidenciais, conforme preceitua este Contrato, e 

não divulgará tais informações para terceiros sem que a outra PARTE, a priori, aprove por escrito, 

excetuando o contido nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro. Esta Cláusula não se aplicaráàs informaçõesque estiveremno domínio 

público 

Parágrafo Segundo. Esta Cláusula não eximirá uma das PARTES do fornecimento de qualquer 

nformação à outra, a ANEEL, ou ainda ao Operador Nacional do Sistema - ONS bem como, se 

necessário for, a outros agentes do setor elétrico em situações de Análise de Perturbações: 

requeridasem conformidadceom as normasdos Procedimentosde Rede e de Acordo 
Operativo, quando aplicável 

 

 
XVI.DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 51a. Quando aplicável, o CONSUMIDOR deverá informar à DISTRIBUIDORA sobre 

qualquer mudança relacionada aos dados cadastrais da Unidade Consumidora, com 
antecedência mínima de 30 (trintas dias, sendo certo que, enquanto a referida alteração não for 

devidamente comunicada à DISTRIBUIDORA, os dados constantes das condições específicas 

produzirão todos os efeitos contratuais previstos. 

Parágrafo Primeiro. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os 

efeitos esperados após prévia e expressa anuência da DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Segundo. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na forma 
estabelecida neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro. Dependendo da alteração solicitada pelo CONSUMIDOR,o prazo previsto 

no parágrafo acima poderá ser alterado, mediante 

a) Acordo escrito entre as PARTESI ou 

b) Lei. Decreto ou Resoluçãoque determine prazo diverso 

Cláusula 52a. Quaisquer dúvidas ou omissões eventualmente existentes neste Contrato serão 

dirimidas pela legislação aplicável 

Cláusula 53'. As PARTES reconhecem e declaram ter conhecimento da Resolução Normativa 

ANEEL N' 414 de 9/09/2010 e de todas as regras que disciplinamo relacionamento 

entre as PARTES. estando plenamente cientes de seu conteúdo e submetidas às 
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Cláusula 61'. A ''PARTE 1" assinada e a presente ''PARTE 11",devidamente rubricada pelas 

PARTES, em conjunto indissociável integram o presente Contrato, que constitui o integral e único 

acordoentre as PARTEScom relaçãoao seu objeto,substituindoe sobrepondo-sea todo e 

qualquer entendimentoentre as PARTES, verbal e/ou escrito, anterior e/ou concomitanteà data 
de sua assinatura 

Parágrafo Primeiro. Havendo qualquer divergência entre de um lado, o disposto na "PARTE l 

e, de outro lado, o previsto nesta ''PARTE ll'', prevaleceráo disposto nesta ''PARTE ll: 

Parágrafo Segundo. Este Contrato revoga e substitui quaisquer entendimentos ou contratos 

anteriormente tidos ou celebrados entre as PARTES a respeito do mesmo objeto, sendo mantidos 

os demais acordos de diferentes objetos e em especial os acordos referentes à execução de obras. 

Cláusula 62'. Na hipótese de qualquer termo, cláusula, avença, condição ou disposição deste 

Contrato vír a ser declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo ou inexequível por decisão 

administrativa e/ou judicial, as disposições remanescentes não serão afetadas, prejudicadas e/ou 

nvalidadas, permanecendo em plena vigência, vigor, eficácia e aplicação. A ocorrência da 

hipótese aqui prevista, as PARTES se obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua 

e que atenda aos objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível. 

Cláusula 63'. Os nomes dos títulos e cláusulasdeste Contrato não serão consideradospara 
efeitos de interpretação deste Contrato, prestando-se tão somente para a indicação do conteúdo 

respectivo 

Cláusula 64'. As PARTES elegem o Foro do local da sede da DISTRIBUIDORA da, para dirimir 

conflitos que não possam ser resolvidos amigavelmente ou por mediação administrativa, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, exceto para os casos em que 

o CONSUMIDORseja submetido a Lei n' 8.666/93, conforme indicação no item ''N'' da ''PARTE 

I'', sendo neste caso eleito o Foro da sede da administração pública 
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DISTRIBUIDORA 

Nome 

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

Endereço sede: 
 

CNPJ/CPF 

Rodovia Assis Chateaubriand, S/N - km 455 + 600 mts - Parte B 
Mana 

Vila 07.282.377/0001-20 

CEP: 

19.053-680 

Cidade: 

Presidente Prudente 

Estado: 

SP 

Inscrição Estadual 

562.408.684.115 

 
B CONSUMIDOR E UNIDADE CONSUMIDORA(UC) 

Nome: 

MINISTERIODA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA 

Endereço: 

Avenida LuasCezario. 380 - Jd. Colina 

CNPJ/CPF: 

00.394.494/0040-42 

CEP: 

19061-145 

Cidade: 

Presidente Prudente 

Estado: 

SP 

Inscrição Estadua 
N 

Atividade Principal 

Segurança e ordem pública 

Classe de Consumo: 

Poder Público 

E-mail 

valeria.vdb6Üpf.gov.br; nad.pde.speÊpf.gov.br 

Fone/Fax: 

(18)3344-3098 

 

 
Código (CNAE) 

84.24-8-00 

 

 
Celular: 

(18)907sa:gl!! 

As PARTES acima identificadas, doravante denominadas DISTRIBUIDORAe CONSUMIDOR,por 

seus representanteslegais, acordam em firmar este Contrato de Compra de Energia Regu ada 
CCER ("Contrato"), em conformidade com as condições previstas nesta PARTE l e na PARTE ll 
Condições Gerais de Contrato de Compra de Energia Regulada, que em conjunto indissociável 
integram este Contrato. 

 
C CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR 

 
Consumidor Cativo 

 

 

D HORÁRIODE PONTA E HORÁRIO RESERVADO 

 
D.l. Horário de Ponta: 18h00 as 21h00 

 

D.2. Horário Reservado: 21h30 as 06h00 
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PresidentePrudente- SP: de .. @&l 
 

 
ASSINATURAS DOS REPRESENTANTESLEGAIS 

PELOCONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA 

 
 
 
 

 
Nome: 

Cargo 
CPF 
 
 
 
 
 

 

Nome: Nome: Luiz MI)ã%toVicentin Junior 

Cargo: Cargo: Ger Dé,Óto.Const. Manut. Distrib 

CPF: CPF:252.349.538-40 

Testemunha: Testemunha: 
 
 
 
 

 
Nome:CU; U FÊ CiI21;/zZ.C#rl/«a' q#na' Nome: Thaís Suemi Arakaki Kannno Oberg 

CPF: ;qo.0YÍ.{r?/.?d CPF: 390.207.578-30 

Regional Oeste: 808d0.0000496/2022 - tsak 
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período de vigência, nas condições especificadas nos itens ''E'', 
deste Contrato. 

'F" 'l'' e ''J" da ''PARTE  i'' 

Energia Elétrica Reativa: energia elétrica que circula continuamente entre os diversos campos 

elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em 

quilovolt-ampere-reativo-hora(kVARh) 

Equipamentos de Medição: equipamentos destinados à medição dos montantes de energia 

elétrica e potência disponibilizados no Ponto de Conexão, bem como do MUSD utilizado pelo 
CONSUMIDOR,de acordo com os padrões especificados pela regulamentaçãoem vigor. 

Horário de Ponta: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas, fixadas pela 

DISTRIBUIDORA, com a aprovação da ANEEL, exceção feita aos sábados, domingos, feriados 

nacionaisfixos de 01 de janeiro (ConfraternizaçãoUniversal),21 de abril (Tiradentes),01 de maio 

(Trabalho). 07 de setembro (Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida>,02 de 

novembro  (Finados).  15 de novembro  (Proclamação  da República),  25 de dezembro  (Natal)  e 

feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus Christ 

Horário Fora de Ponta: é o período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e 

complementaresàquelas definidas no Horário de Ponta. 

Horário Reservado: é o período diário contínuo composto de 08 (oito) horas e 30 (trinta) minutos, 

ndicado no item ''D.2." da "PARTE 1",no qual é passível a aplicação do desconto para carga 

destinada àirrigação 

Início do Fornecimento: data partir da qual considera-se contratado o objeto deste Contrato para 

efeitos de início de vigência 

IGP-M: é o Índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

MWmédios: é o valor de megawatt-horadividido por um períodode tempo considerado. 

Período de Fornecimento de Energia: é o períododurante o qual será efetivamente fornecida a 

Energia Elétrica Contratada ao CONSUMIDOR. 

Ponto de Conexão: conjuntode equipamentosque se destina a estabelecera conexãona 
fronteira entre as instalações da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR. 

Tarifa: preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência (kW) ativas 

Tarifa Azul: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas de 

consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia e os períodos do ano, 
bem como de Tarifas diferenciadas de demanda de potência de acordo com as horas de utilização 

do dia 

Tarifa Convencional Binõmia: modalidade tarifária estruturada para aplicação de Tarifas de 

consumo de energia e demanda de potência independentemente das horas de utilização do dia 

Tarifa de Energia -- TE: valor monetário,fixado em Reais por unidade de Energia Elétrica Ativa 
estabelecido pela ANEEL como remuneração à DISTRIBUIDORA pelo fornecimento de energia 
elétrica aos consumidores total ou parcialmente atendidos no ambiente regulado 
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Parágrafo Quarto. O término da vigência deste Contrato não afetará quaisquer direitos ou 

obrigações constituídos anteriormente a tal evento, nem obrigações que devam subsistir ao seu 

término 

 

 

lll MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA 

Cláusula 4'. Conforme a classificação do CONSUMIDOR indicada no item ''E" da ''PARTE 1", o 

montantede Energia Elétrica Contratada a ser disponibilizadopela DISTRIBUIDORAao 
CONSUMIDOR, no Ponto de Entrega durante o período de fornecimento da energia, poderá ser 

de acordo com uma das seguintes modalidades,conforme indicado no item ''E" da ''PARTE I'': 

a) Se assinaladoo item "E.l." da "PARTE 1", para Energia Elétrica Contratada será 
considerado os montantes medidos, a cada Ciclo  de Faturamento, na Unidade 

Consumidora: ou 

b) Se assinaladoo item "E.2." da "PARTE 1", para Energia Elétrica Contratada será 
considerado os montantes mensais estipulados no item ''F'' da ''PARTE I''. 

Cláusula 5a. Caso o CONSUMIDOR seja atendido sob a modalidade de energia elétrica medida, 

nostermosda alínea''a'' da Cláusula4, conformeindicadono item''E.l.'' da "PARTEI'', a 
DISTRIBUIDORA somente estará obrigada a disponibilizar a Energia Elétrica Atava sob esta 

modalidadeenquanto o CONSUMIDORnão optar pela contratação parcial de energia elétrica no 

ambiente de contrataçãolivre. Caso o CONSUMIDORvenha a optar pela contratação parcial de 

energia elétrica no ambiente de contratação livre, os montantes mensais deverão ser fixados por 

meiode aditivo ao presente Contrato, respeitada a antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias em relação ao término do período de vigência em curso 

Cláusula 6'. Caso o CONSUMIDORseja atendido sob a modalidadede energia elétrica 

contratada, nos termos da alínea ''b'' da Cláusula 4, conforme indicado no item ''E.2.'' da ''PARTE 

I'', aplica-se o disposto nos parágrafos seguintes 

Parágrafo Primeiro. Os montantes mensais indicados no item ''F'' da ''PARTE I'' poderão ser 

aumentados desde que o CONSUMIDOR notifique a DISTRIBUIDORA com a antecedência 

mínima de 60 (sessenta)meses, ou em prazo menor, a critério da DISTRIBUIDORA 

Parágrafo Segundo. Os montantes mensais indicados no item ''F'' da ''PARTE I'' poderão ser 

reduzidos desde que o CONSUMIDOR notifique com a antecedência mínima em relação ao 

término da vigência contratual de: 

a) 90 (noventa)dias, para os consumidorespertencentesao subgrupo A4; ou 

b) 180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais subgrupos 
 

 

IV. MEDIÇÃOELEITURA 

Cláusula 7'. A verificação do montante total de energia elétrica consumido pela Unidade 

Consumidora indicadano item ''B'' da ''PARTE I'' será feita por meio de processode medição 

que possibilita a quantificação e o registro de grandezas elétricas associadas ao consumo de 

energia elétrica. 
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Parágrafo Segundo. Quandoo montantede Energia Elétrica Ativa medida no Ciclo de 
Faturamento, em megawatt-hora, for menor ou igual ao produto do número de horas do ciclo pelo 

limite estabelecido para a Energia Elétrica Atava Contratada, fixado em MWmédios para cada 

Ciclo de Faturamento,o faturamentoda Energia Elétrica Ativa será: 

FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p) 

onde 

FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Atava, por posto horário "p", em Reais (R$)1 

EEAM(p) = montante de Energia Elétrica Atava medido em cada posto horário "p" do Ciclo de 

Faturamento, em megawatt-hora(MWh)l 

TECOMP(p) = Tarifa de Energia - TE definida no caput desta Cláusula; 

MWmédioCONTRATADO = montante de energia indicado em MWmédios e fixado no item 

da ''PARTE I'' para cada mês do Período de Fornecimentos 

HORASciclo= indica a quantidadetotal de horas do Ciclo de Faturamentol e 

p : indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as Tarifas horárias. 

Cláusula lla. Caso o CONSUMIDOR sela atendido sob a modalidade de energia elétrica medida, 

conforme indicado no item ''E.l.'' da ''PARTE 1"10 faturamento da energia elétrica ativa será: 

FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p) 

onde 

FEA(p)= faturamentoda Energia Elétrica Ativa, por posto horário"p",em Reais(R$) 

EEAM(p) = montante de Energia Elétrica Ativa medido em cada posto horário "p" do Ciclo de 

Faturamento, em megawatt-hora(MWh); 

TECOMP(p) = Tarifa de Energia - TE definida no caput desta Cláusulas e 

p : indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as Tarifas horárias 

Cláusula 12'. Para fins de faturamento, na impossibilidadede avaliação do consumo nos 

Horários de Ponta e Fora de Ponta, esta segmentação deve ser efetuada proporcionalmenteao 

número de horas de cada segmento. 

Cláusula13'. Os custose encargosde conexãoe uso do sistemade distribuiçãosão de 
responsabilidade do CONSUMIDOR, conforme contratos específicos celebrados entre o 

CONSUMIDORe a DISTRIBUIDORAe poderãoser faturados conjuntamentecom o valor relativo 

à compra da energia elétrica, nos termos da Cláusula 9'. 

Cláusula 14'. O valor mensal a ser pago pelo CONSUMIDOR,apurado conforme as Cláusulas 

9' a 12', será faturado pela DISTRIBUIDORA por meio da emissão da Fatura. 

Parágrafo Primeiro. As Faturas conterão, além dos valores apurados nos termos das Cláusulas 

9' a 12', os encargos, Tributos e demais valores a serem pagos, conforme estabelecido em 

legislação específica. 

Parágrafo Segundo. A DISTRIBUIDORA oferece 6 (seis) opçõesde datas para o vencimentofixo 

da fatura de energia elétrica, para a escolha do CONSUMIDOR, a saber: 01, 06, 11, 

'&. ... J 
Juridtco 
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calculados pro rata die, a ser acrescida sobre o prlncipall e (iii) multa de 2% (dois por cento), a 

ser acrescida sobre o principal. 

Parágrafo Segundo. Em caso de inadimplemento,a DISTRIBUIDORApoderá optar por; (a) 

executar (total ou parcialmente)a garantia; ou (b) suspender o fornecimento de energia 

Parágrafo Terceiro. Se a DISTRIBUIDORAoptar pela execução da garantia oferecida pelo 

CONSUMIDOR, ela deverá notificar o CONSUMIDOR por escrito e para este fim específico, com 

entrega comprovada. 

Parágrafo Quarto. Se a DISTRIBUIDORA optar pela suspensão do fornecimento de energia, ela 

deverá notificar o CONSUMIDOR informando da suspensão. Tal notificação deverá ser 

comprovadamente entregue ao CONSUMIDOR com 15(quinze) dias de antecedência da data da 

suspensão e poderá ser impressa em destaque na própria fatura. Na hipótese de a 
DISTRIBUIDORA não efetuar a suspensão da entrega da energia em até lO (dez) dias após o 

prazo originalmente previsto na notificação enviada ao CONSUMIDOR, a DISTRIBUIDORA 

deverá notifica-lo novamente, observando os mesmos critérios indicados neste parágrafo 

Parágrafo Quinto. Caso a DISTRIBUIDORAnão tenha tomado as providênciaspara que a 

suspensão da entrega de energia ocorra em até 90 (noventa) dias da data de vencimento da 

Fatura não paga, a DISTRIBUIDORA ficará impedida de suspender o fornecimento de energia 

em decorrência daquela Fatura, salvo se comprovar que a falta de suspensão se deu por motivo 

justificável. 

 

 
VIII. ENCERRAMENTODA RELAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula 17'. O encerramento deste Contrato pode ocorrer, alternativamente, nas seguintes 

circunstâncias: 

a) por manifestação expressa do CONSUMIDOR contrária à renovação automática, com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do término de cada período de 

vigência deste Contrato; 

b) pedido do CONSUMIDOR para encerramento do Contrato e consequente desllgamento 

da Unidade Consumidora, considerando-se,neste caso, terminado o Contrato a partir 

da data do recebimento da solicitação pela DISTRIBUIDORAS 

c) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e 

ninterruptado fornecimentoà Unidade Consumidoras 
d) por ação da DISTRIBUIDORA, quando houver solicitaçãode fornecimento formulado por 

novo interessado referente à mesma Unidade Consumidoras 

e) requerimento de falência, pedido de recuperaçãojudicial ou de homologação de plano de 

recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação do CONSUMIDORAou 

f) o desligamento de CONSUMIDOR inadimplente da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica -- CCEE. 

Cláusula 18'. O encerramento antecipado do Contrato implica na cobrança do valor 

correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato, 

limitado a 12 (doze) meses, considerando o produto da Tarifa de Energia - TE e da Bandeira 

Tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento sobre o calculado com 
base 4 

Kenerçla 
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Parágrafo Terceiro. As PARTES reconhecem e declaram ter conhecimento da Resolução 

ANEEL no 414, de 9/09/2010, e de todas as regras que disciplinam o relacionamento entre as 

PARTES, estando plenamente cientes de seu conteúdo e submetidas às suas condições, e de 

que o texto integral da mencionada resolução está disponível pela Internet no "site" da 

DISTRIBUIDORA e da ANEEL, bem como nos postos de atendimento da DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Quarto. As PARTES reconhecem e aceitam que quaisquer modificações 

supervenientes na legislação e regulamentação do serviço público de energia elétrica, com 

repercussão no relacionamento entre as PARTES aqui avençado, serão automática e 

Imediatamenteaplicáveis a este instrumento, independentementede qualquer aditamento 
contratual 

ParágrafoQuinto. O não exercíciode qualquerdos direitosdecorrentesdas Cláusulase 
condições previstas neste Contrato não será considerado como renúncia ou novação, por 

qualquer das PARTES 

Parágrafo Sexto. As PARTES reconhecemque este Contrato constitui título executivo, na forma 

do artigo 585 do Código de Processo Civil, e que as obrigações aqui contidas poderão ser objeto 

de execução específica 

Parágrafo Sétimo. O presente CONTRATO obrigará e reverterá em favor das PARTES e seus 

sucessores a qualquer título e não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou parcialmente, sem 

a prévia aprovação, por escrito, da outra PARTE. Ressalva-se que a DISTRIBUIDORA está 

autorizada, desde já, a ceder seus direitos e obrigações segundo o presente CONTRATO, a 

qualquer empresa afinada, controlada, coligada ou que integre o seu grupo económico e/ou 

societário, a uma sociedade que adquira todos ou substancialmentetodos os ativos da 

DISTRIBUIDORA, ou a qualquer sucessor em uma fusão, cisão, incorooracão ou aquisição da 
DISTRIBUIDORA 

Parágrafo Oitavo. Na hipótese de qualquer termo, cláusula. avença, condição ou disposição 

deste Contrato vir a ser declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo ou inexequível por decisão 

administrativa e/ou judicial, as disposições remanescentes não serão afetadas, prejudicadas e/ou 

invalidadas. permanecendo em plena vigência, vigor, eficácia e aplicação. A ocorrência da 

hipótese aqui prevista, as PARTES se obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua 

e que atenda aos objetivosda disposição considerada ilegal, inválidaou ínexequível 

Parágrafo Nono. Os nomes dos títulos e cláusulas deste Contrato não serão consideradospara 

efeitos de interpretação deste Contrato, prestando-se tão somente para a indicação do conteúdo 

respectivo 

Parágrafo Décimo. - As PARTES elegem o Forodo local da sede da DISTRIBUIDORAda, para 

dirimir conflitos que não possam ser resolvidos amigavelmenteou por mediação administrativa, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, exceto para os casos 

em que o CONSUMIDOR esteja sujeito a Lei n' 8.666/93, conforme indicação no item ''G" da 

PARTE 1", sendo neste caso eleito o Foro da sede da administraçãopública. 


